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III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 941108
PORTARIA AP Nº 1128 DE 17 DE MAIO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo pae nº 2021/525923 
E SISPREV Nº 2023.04.1237P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA JOSÉ 
RIBEIRO DE SOUSA, mat. nº 424404/1 na função de Assistente Admi-
nistrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

 Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.215,50
  729,30

  1.944,80

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 941415
PORTARIA AP Nº 1.131 DE 17 DE MAIO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2021/785460 E 
SISPREV Nº 22.04.2441P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, SEBASTIANA RODRIGUES CAR-
VALHO, mat. nº 534722/1, na função de Servente Referência I, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.823,25 (um mil, 
oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Adicional por Tempo de Serviço – 50% 607,75

 Total de Proventos  1.823,25

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 941524
PORTARIA AP Nº 1.126 DE 17 DE MAIO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo pae nº 2015/219856 
E SISPREV Nº 2023.04.1234p.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de Fazenda de Belém; Acórdão nº 38.376, proferido nos autos do Processo 
de Mandado de Segurança nº 1999301191, que tramitou no Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará c/c art. 137, § 1º, “a”, da Lei nº 5.810/1994 
e art. 1º, § 1º, do Decreto nº 577/2023; art. 131, §1º, inciso X, da Lei 
nº 5.810/1994, MARIA LUCIA DE NAZARE GOMES GONCALVES, mat. nº 
383937/1, na função de Escrevente Datilógrafo Referência III, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.471,46 (três mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e quarenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12% 145,86
Vantagem Pecuniária Decisão Judicial – 70% 952,95

Adicional por Tempo de Serviço – 50% 1.157,15
 Total de Proventos  3.471,46

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 941697
PORTARIA AP Nº 993 DE 26 DE ABRIL DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2017/67762 e 
SISPREV nº 2023.04.1065P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 19, 
inciso II da Lei nº 6.839/2006; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 19, §2º da Lei nº 6.839/2006; art. 131, § 1º, inciso 
XII, da Lei nº 5.810/1994, SELMA MARIA MARTINS CLEMENTE, mat. nº 
3188760/1, no cargo de Professor Assistente, Classe B, nível II, perten-
cente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$10.982,05 (dez mil, 
novecentos e oitenta e dois reais e cinco centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

 Vencimento Base – 200h
Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 54%

Gratificação pela Escolaridade 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.933,24
  1.583,95
2.346,59
4.118,27

  10.982,05

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 937705
PORTARIA AP Nº 1.035 DE 28 DE ABRIL DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2013/52545 e 
SISPREV nº 2023.04.1088P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 13, inciso IV, da Lei Estadual nº 6.829/2006; art. 13, 
inciso II, da Lei Estadual nº 6.829/2006; art. 13, inciso III, da Lei Estadual 
nº 6.829/2006, com as alterações introduzidas pela Lei nº 7.616/2012; art. 
13-A, inciso I da Estadual nº 6.829/2006, incluído pela Lei nº 8.067/2014; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso VII, da Lei 
nº 5.810/1994, MARIA RUTE SEABRA NASCIMENTO, mat. nº 5130107/1, 
no cargo de Perito Criminal, nível V, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia Científica do Estado do Pará – PCEPA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$16.361,61 (dezesseis mil, trezentos e sessenta e 
um reais e sessenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

 
Vencimento Base

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Perícia Judiciária – 70%

Adicional de Titulação – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

 
3.029,93
  2.120,95
2.120,95
2.120,95
302,99

2.423,94
4.241,90

  16.361,61

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 937708
PORTARIA AP Nº 1034 DE 28 DE ABRIL DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposenta-
doria COMPULSÓRIA - Processo PAE nº 2012/327472 E SISPREV Nº 
2023.01.1069P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


